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PORTARIA Nº 178, DE 11 DE MAIO DE 2020.

O SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Portaria de nº. 029 /2019.

CONSIDERANDO os princípios da administração pública 
elencados no artigo 37, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto 215/2020, de 
31/03/2020, publicado no D.O.M nº 2029, de 31/03/2020 que estabelece 
normas inerentes a fruição de férias pelos servidores do Poder Executivo 
Municipal, Agentes Políticos, Servidores de Funções e Autarquias 
Municipais;

CONSIDERANDO a Portaria n° 247, de 23/07/2019, publicada 
no D.O.M n° 1861, de 26/07/2019, que concede o direito de usufruir 
15 (quinze) dias restantes de férias em data oportuna da servidora 
GLAZIELLE OLIVEIRA PIMENTA referente período aquisitivo 2018/2019;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a servidora GLAZIELLE OLIVEIRA 
PIMENTA, CPF: 026.952.101-16, o gozo de 15 (quinze) dias de férias 
no período de 11/05/2020 à 25/05/2020 referente ao período aquisitivo 
de 2018/2019.

Art. 2º - Determinar à Superintendência de Gestão Administrativa 
e de Pessoas que proceda com as anotações devidas.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

       
Registre-se e Publique-se.

REJANE MOURÃO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 029/2019

PORTARIA Nº 181, DE 11 DE MAIO DE 2020.

O SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Portaria de nº. 029 /2019.

CONSIDERANDO os princípios da administração pública 
elencados no artigo 37, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto 215/2020, de 
31/03/2020, publicado no D.O.M nº 2029, de 31/03/2020 que estabelece 
normas inerentes a fruição de férias pelos servidores do Poder Executivo 
Municipal, Agentes Políticos, Servidores de Funções e Autarquias 
Municipais;

CONSIDERANDO as demandas emanadas pelos ofícios n°s 
521/2020 e 535/2020 do seu respectivo Secretário;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER o gozo de FÉRIAS dos servidores 
mencionados abaixo:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPORTE E CULTURA E LAZER

NOME CPF CARGO PERIODO 
AQUISITIVO

PERIODO DE 
GOZO VINCULO  

MARIA DA SOLIDADE 
PEREIRA LIMA 534.020.491-04 ASSESSOR (A) 

ESPECIAL II
02/01/2019 À 
01/01/2020

04/05/2020 À 
02/06/2020 COMISSIONADO

VERA LUCIA 
ALMEIRA SANTOS 002.379.191-84 SERVICOS 

GERAIS
01/07/2019 À 
30/06/2020

04/05/2020 À 
02/06/2020 CONTRATO

FABIANA GIMENES 
FERREIRA MARTINS 277.215.978-70 TECNICO I - 

NUTRICIONISTA
01/07/2019 À 
30/06/2020

11/05/2020 À 
09/06/2020 EFETIVO

GILVAN RODRIGUES 
CHAVES 780.856.323-49 ASSESSOR (A) 

TECNICO (A) VI
08/03/2019 À 
07/03/2020

04/05/2020 À 
02/06/2020 EFETIVO

Art. 2º - Determinar à Superintendência de Gestão Administrativa 
e de Pessoas que proceda com as anotações devidas.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos ao dia 
04/05/2020.

      
Registre-se e Publique-se.

REJANE MOURÃO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 029/2019

PORTARIA Nº 183, DE 11 DE MAIO DE 2020.

O SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Portaria de nº. 029 /2019.

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
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CONSIDERANDO os princípios da administração pública 
elencados no artigo 37, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto 215/2020, de 
31/03/2020, publicado no D.O.M nº 2029, de 31/03/2020 que estabelece 
normas inerentes a fruição de férias pelos servidores do Poder Executivo 
Municipal, Agentes Políticos, Servidores de Funções e Autarquias 
Municipais;

CONSIDERANDO a Portaria n° 270 de 07/08/2019 e publicada 
no D.O.M n° 1870 de 08/08/2019, que suspende 30 (trinta) dias de férias 
dos servidores HONEQUE LUZ DA SILVA e VILSON PEREIRA DA 
SILVA, lotados na Secretaria Municipal da Educação;

CONSIDERANDO o OFÍCIO N°0524/2020 encaminhado em 06 
de maio de 2020 que solicita a concessão de 30 (trinta) dias de gozo de 
férias do servidor municipal da educação HONEQUE LUZ DA SILVA;

CONSIDERANDO o OFÍCIO N°0525/2020 encaminhado em 06 
de maio de 2020 que solicita a concessão de 30 (trinta) dias de gozo de 
férias do servidor municipal da educação VILSON PEREIRA DA SILVA;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER o gozo de FÉRIAS dos servidores 
mencionados abaixo:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPORTE E CULTURA E LAZER

NOME CPF CARGO PERIODO 
AQUISITIVO

PERIODO DE 
GOZO VINCULO  

HONEQUE LUZ DA 
SILVA 721.260.352-04 COORDENADOR 01/07/2018 À 

30/06/2019
11/05/2020 À 
09/06/2020 EFETIVO

VILSON PEREIRA 
DA SILVA 315.407.163-68 COORDENADOR 06/02/1999 À 

05/02/2000
11/05/2020 À 
09/06/2020 EFETIVO

Art. 2º - Determinar à Superintendência de Gestão Administrativa 
e de Pessoas que proceda com as anotações devidas.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

REJANE MOURÃO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 029/2019

PORTARIA Nº 184, DE 11 DE MAIO DE 2020.

O SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Portaria de nº. 029 /2019.

CONSIDERANDO os princípios da administração pública 
elencados no artigo 37, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto 215/2020, de 
31/03/2020, publicado no D.O.M nº 2029, de 31/03/2020 que estabelece 
normas inerentes a fruição de férias pelos servidores do Poder Executivo 
Municipal, Agentes Políticos, Servidores de Funções e Autarquias 
Municipais;

CONSIDERANDO a Portaria n° 280 de 13/08/2019 e publicada 
no D.O.M n° 1873 de 13/08/2019, que suspende 30 (trinta) dias de férias 
da servidora municipal da educação ZAIRA CASTRO BARBOSA;

CONSIDERANDO o OFÍCIO N°0520/2020 encaminhado em 05 
de maio de 2020 que solicita a concessão de 30 (trinta) dias de gozo 
de férias da servidora ZAIRA CASTRO BARBOSA, lotada na Secretaria 
Municipal da Educação;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a servidora ZAIRA CASTRO BARBOSA, 
CPF: 919.823.591-53, o gozo de 30 (trinta) dias de férias no período de 
04/05/2020 à 02/06/2020 referente ao período aquisitivo de 2018/2019.

Art. 2º - Determinar à Superintendência de Gestão Administrativa 
e de Pessoas que proceda com as anotações devidas.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

REJANE MOURÃO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 029/2019

PORTARIA Nº 186, DE 11 DE MAIO DE 2020.

O SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Portaria de nº. 029 /2019.

CONSIDERANDO os princípios da administração pública 
elencados no artigo 37, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto 215/2020, de 
31/03/2020, publicado no D.O.M nº 2029, de 31/03/2020 que estabelece 
normas inerentes a fruição de férias pelos servidores do Poder Executivo 
Municipal, Agentes Políticos, Servidores de Funções e Autarquias 
Municipais;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal da saúde JULIANA 
GUIMARAES SILVA DE ARAUJO, CPF: 011.477.403-05, o gozo de 30 
(trinta) dias de férias no período de 01/04/2020 à 30/04/2020 referente 
ao período aquisitivo de 16/05/2018 à 12/01/2020.

Art. 2º - Determinar à Superintendência de Gestão Administrativa 
e de Pessoas que proceda com as anotações devidas.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos ao dia 
01/04/2020.

Registre-se e Publique-se.

REJANE MOURÃO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 029/2019

PORTARIA Nº 191 DE 12 DE MAIO DE 2020.
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe confere a Portaria de n. 029 de 07 de fevereiro de 2019 e 
Portaria n. 489, de 20 de junho de 2013

CONSIDERANDO a pandemia da Covid-19 (Corona Vírus) 
anunciada no dia 11 de março pela Organização Mundial de Saúde e 
as medidas tomadas no âmbito municipal para evitar o agravamento e 
disseminação da pandemia; 

CONSIDERANDO o efetivo compromisso do gestor municipal 
em garantir a saúde pública e preservação do equilíbrio econômico da 
administração, especialmente aos servidores;

 CONSIDERANDO a insegurança trazida pela disseminação do 
vírus em questão e visando contribuir para a interrupção do sistema de 
contágio;

CONSIDERANDO a necessidade de dispensar alguns servidores 
com direito ao gozo de licença prêmio, a fim de promover o isolamento 
social imprescindível para controle do alastramento do Covid-19; 

CONSIDERANDO o Decreto 201, de 20 de fevereiro de 2020, 
que regulamenta os critérios de concessão de licença-prêmio dos 
servidores efetivos do Município de Araguaína;

R E S O L V E:

Art. 1º CONCEDER ao servidor JOSE AUGUSTO BRITO DE 
ARAUJO, o gozo de 01(uma), LICENÇA PRÊMIO, a ser gozada no 
seguinte período de  11/05/2020 a 08/08/2020 conforme o período 
aquisitivo 28/06/2006 a 27/06/2011. 

Art. 2º Determinar à Superintendência de Gestão Administrativa 
e de Pessoas para que proceda com as anotações devidas.
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário, com efeitos retroativos ao dia 11 
de maio de 2020.

          
Registre-se e Publique-se.

REJANE MOURÃO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 029/2019

ATA DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO 
Nº. 016/2020

Ata da Sessão de Julgamento do Pregão Eletrônico N.º 016/2020, 
referente à Aquisição de cestas básicas. Às 13h: 00min do dia 07 (seis) 
de maio de 2020 (dois mil e vinte), na Superintendência de Licitações 
e Compras da Secretaria Municipal de Administração, localizado na 
Prefeitura Municipal de Araguaína, situada na Avenida José de Brito 
Soares, n.º 728, Setor Anhanguera, Araguaína/To, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitação, constituída através da Portaria n° 072 de 26 
de março de 2019, integrada por Caroline Alves Ribeiro – Pregoeira, 
Victor Nathan Araújo Aguiar – Equipe de Apoio e Washington Luiz 
Pereira de Sousa – Equipe de Apoio, para o julgamento dos documentos 
de habilitação do Pregão Eletrônico n.º 016/2020, do tipo menor preço 
unitário. SÍNTESE PRELIMINAR: O referido Pregão foi processado 
pelo sistema eletrônico BNC Compras, onde até o dia 06/05/2020 ás 
13h00min foram apresentadas 04 (quatro) propostas de preços das 
licitantes:
K. R. MELO - EIRELI – ME, GLOBALCENTER MERCANTIL EIRELI, 
DSSSILVA VAREJISTA EIRELI-ME e MIDIX TECNOLOGIA EIRELI ME, 
conforme Ata da Sessão – Disputa. Após a fase de lances, restaram 
como melhor classificadas as licitantes:

LOTE RAZÃO SOCIAL CNPJ LANCE VALOR
UNITÁRIO

LANCE VALOR
TOTAL

LOTE 01 GLOBALCENTER
MERCANTIL EIRELI 02.330.299/0001-78 R$ 54,86 R$ 1.234.350,00

LOTE 02 MIDIX TECNOLOGIA
EIRELI ME 19.318.873/0001-75 R$ 51,94 R$ 389.550,00

As referidas licitantes foram convocadas para o envio dos documentos 
de habilitação via e-mail (pelicitacaoaraguaina@gmail.com), até às 
17h00min do dia 06/05/2020, com fulcro no artigo 38, § 2.º, da Lei n.º 
10.024/2019.

ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Após o recebimento 
e análise dos documentos, constatou-se:
OBS: foram analisados todos os documentos inseridos no sistema bnc 
compras e via e-mail.

Quanto à regularidade jurídica: Todas as licitantes convocadas 
apresentaram os documentos exigidos nos itens 1.1.1 a 1.1.4, Anexo 
02, do Edital.
Quanto à regularidade fiscal: 
GLOBALCENTER MERCANTIL EIRELI
A licitante apresentou os documentos exigidos nos itens 1.2.1 a 1.2.6, 
Anexo 02, do Edital.
MIDIX TECNOLOGIA EIRELI ME
A licitante apresentou os documentos exigidos nos itens 1.2.1 a 1.2.4 
e 1.2.6, Anexo 02, do Edital. Entretanto, deixou de apresentar o 
documentos exigido no item 1..2.5, correspondente a prova de
 
regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, 
posto que o o certame refere-se a fornecimento de produtos, cujo incide 
a tributação de imposto sobre circulação de mercadorias (ICMS).

Quanto à regularidade econômico-financeira:
GLOBALCENTER MERCANTIL EIRELI
A licitante apresentou os documentos exigidos nos itens 1.3.1 a 1.3.3, 
Anexo 02 do Edital, entretanto, os balanços patrimoniais e índices de 
liquidez resultam em valores menores que 01, e conforme item 1.3.3.1 a 
empresa não possui capital social ou patrimônio líquido igual ou superior 
a 10 % (dez por certo) do valor estimado da contratação para o Lote que 
se classificou.

MIDIX TECNOLOGIA EIRELI ME
A licitante apresentou o documento exigido no item 1.3.1, porém, deixou 
de apresentar os exigidos nos itens 1.3.2 e 1.3.3.

Quanto à qualificação técnica e declarações complementares: Todas as 
licitantes convocadas apresentaram os documentos exigidos nos itens 
1.4.1 e seguintes, e item 02, Anexo 02, do Edital.

Analisados os documentos, diante do exposto, as empresas 
GLOBALCENTER MERCANTIL EIRELI e MIDIX TECNOLOGIA EIRELI 
ME foram declaradas INABILITADAS. A Comissão abre o prazo legal 
para manifestação do interesse de interposição de recurso. Nada mais 
havendo a ser tratado o Pregoeiro encerrou a Sessão, e lavra esta Ata 
a qual passa a ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos 
presentes que quiserem.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Araguaína - TO, 07 de maio de 2020.

Caroline Alves Ribeiro                      Victor Nathan Araújo Aguiar
       Pregoeiro                                                  Equipe de Apoio

Washington Luiz Pereira de Sousa
Equipe de Apoio

ATA DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO 
Nº. 016/2020

Ata da Sessão de Julgamento do Pregão Eletrônico N.º 016/2020, 
referente à Aquisição de cestas básicas. Às 13h: 00min do dia 12 (seis) 
de maio de 2020 (dois mil e vinte), na Superintendência de Licitações 
e Compras da Secretaria Municipal de Administração, localizado na 
Prefeitura Municipal de Araguaína, situada na Avenida José de Brito 
Soares, n.º 728, Setor Anhanguera, Araguaína/To, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitação, constituída através da Portaria n° 072 de 26 
de março de 2019, integrada por Caroline Alves Ribeiro – Pregoeira, 
Victor Nathan Araújo Aguiar – Equipe de Apoio e Washington Luiz 
Pereira de Sousa – Equipe de Apoio, para o julgamento dos documentos 
de habilitação do Pregão Eletrônico n.º 016/2020, do tipo menor preço 
unitário. SÍNTESE PRELIMINAR: O referido Pregão foi processado 
pelo sistema eletrônico BNC Compras, onde até o dia 06/05/2020 ás 
13h00min foram apresentadas 04 (quatro) propostas de preços das 
licitantes: K. R. MELO - EIRELI – ME, GLOBALCENTER MERCANTIL 
EIRELI,  DSSSILVA VAREJISTA EIRELI-ME e MIDIX TECNOLOGIA
EIRELI ME, conforme Ata da Sessão – Disputa. Após a fase de lances, 
restaram como melhor classificadas as licitantes: GLOBALCENTER 
MERCANTIL EIRELI 02.330.299/0001-78 (LOTE 01) e MIDIX 
TECNOLOGIA EIRELI ME 19.318.873/0001-75 (LOTE 02). As referidas 
licitantes foram convocadas para o envio dos documentos de habilitação 
via e-mail (pelicitacaoaraguaina@gmail.com), até às 17h00min do 
dia 06/05/2020, com fulcro no artigo 38, § 2.º, da Lei n.º 10.024/2019. 
Analisados os documentos, as empresas GLOBALCENTER   
MERCANTIL   EIRELI   e   MIDIX   TECNOLOGIA   EIRELI   ME  foram
declaradas INABILITADAS. A Comissão abriu o prazo legal para 
manifestação do interesse de interposição de recurso, conforme 1ª Ata 
de Julgamento. Não houve manifestação de intenção de Recurso e as 
empresas subsequentemente classificada D S S SILVA VAREJISTA 
EIRELI-ME e K. R. MELO - EIRELI - ME foram intimadas ao envio dos 
documentos de habilitação e documentos complementares para análise.

LOTE RAZÃO SOCIAL CNPJ LANCE VALOR
UNITÁRIO

LANCE VALOR
TOTAL

LOTE 01 D S S SILVA
VAREJISTA EIRELI- ME 04.197.718/0001-70 R$ 54,87 R$ 1.234.575,00

LOTE 02 K. R. MELO - EIRELI -
ME 33.768.305/0001-05 R$ 51,95 R$ 389.625,00

ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Após o recebimento 
e análise dos
 
documentos, constatou-se:
OBS: foram analisados todos os documentos inseridos no sistema bnc 
compras e via e- mail.
Quanto à regularidade jurídica: Todas as licitantes convocadas 
apresentaram os documentos exigidos nos itens 1.1.1 a 1.1.4, Anexo 
02, do Edital.
Quanto à regularidade fiscal: Todas as licitantes convocadas 
apresentaram os documentos exigidos nos itens 1.2.1 a 1.2.6, Anexo 
02, do Edital.
Quanto à regularidade econômico-financeira:
Todas as licitantes convocadas apresentaram os documentos exigidos 
nos itens 1.3.1 a 1.3.3, Anexo 02 do Edital.
Quanto à qualificação técnica e declarações complementares: Todas as 
licitantes convocadas apresentaram os documentos exigidos nos itens 
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1.4.1 e seguintes, e item 02, Anexo 02, do Edital.

Analisados os documentos, diante do exposto, as empresas D S S SILVA 
VAREJISTA EIRELI-ME e K. R. MELO - EIRELI - ME foram declaradas 
HABILITADAS. A Comissão abre o prazo legal para manifestação 
do interesse de interposição de recurso. Nada mais havendo a ser 
tratado o Pregoeiro encerrou a Sessão, e lavra esta Ata a qual passa 
a ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos presentes que 
quiserem.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Araguaína - TO, 12 de maio de 2020.

Caroline Alves Ribeiro                      Victor Nathan Araújo Aguiar
       Pregoeiro                                                  Equipe de Apoio

Washington Luiz Pereira de Sousa
Equipe de Apoio

ERRATA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2020 

A prefeitura Municipal de Araguaína – TO, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação representada pelo seu Presidente, torna 
público a todos os interessados que, no aviso de licitação do Pregão 
Presencial Nº 017/2020, Objeto: Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviço de telefonia fixa, local, longa distância nacional 
– LDN e longa distância internacional – LDI e serviço de discagem direta 
gratuita – DDG 0800, para o período de 12 (doze) meses, devido a um 
erro de digitação:

Onde se lê:

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2020. 
Abertura dia 13.05.2020 às 13h:00min, Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de telefonia fixa, local, longa 
distância nacional – LDN e longa distância Internacional – LDI e serviço 
de discagem direta gratuita – DDG 0800, para o período de 12 (doze) 
meses.

Lê-se:

PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2020. Abertura dia 13.05.2020 às 
13h:00min, Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de telefonia fixa, local, longa distância nacional – LDN e longa 
distância Internacional – LDI e serviço de discagem direta gratuita – 
DDG 0800, para o período de 12 (doze) meses.

Araguaína – TO, 12 de maio de 2020.

Washington Luiz Pereira de Sousa
Presidente da Comissão Permanente de licitação

PORTARIA Nº 038, DE 12 DE MAIO DE 2020.
                              

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO DE ARAGUAÍNA – ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 
nº 361/2017 do Município de Araguaína;

CONSIDERANDO a pandemia do COVID-19 (Coronavírus) 
anunciado no dia 11 de março pela Organização Mundial de Saúde e o 
agravamento e disseminação do vírus, nas cidades e estados brasileiros;

CONSIDERANDO a preocupação com o crescimento da curva 
de contaminação e precavendo que ela seja ascendente e aguda;

RESOLVE:

Art. 1º Definir, nos termos do Decreto 215, de 31 de março de 
2020, que o Servidor abaixo relacionado deverá retornar a suas atividades 

SECRETARIA DA FAZENDA

normais, sendo este essencial ao funcionamento e manutenção da 
prestação de serviços da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Trabalho e Habitação de Araguaína:

MATRICULA NOME DO FUNCIONÁRIO CARGO/FUNCAO/
ESPECIALIDADE VINCULO

37327 EMÍLIO RODRIGUES 
SANTANA DIRETOR COMISSIONADO

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 11 de maio de 2020, revogando-se as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Fernanda Ribeiro Barbosa
Secretária Municipal da Assistência Social, Trabalho e Habitação

Portaria nº 361/2017

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 037/2020
PROCESSO Nº: 2020002279
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Araguaína/ Secretaria 
Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
CONTRATADA: SOUZA CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM EIRELI
CNPJ Nº: 29.848.027/0001-10
OBJETO: Contratação de empresa especializada para melhoramento da 
fotoluminescência para instalação de refletores de LED na Quadra com 
Vestiário Padrão FNDE na Escola Municipal José Ferreira Barros em 
Araguaína – TO, localizada na Rua Camargo de Ferraz, s/n, qd. 14, setor 
Céu Azul em Araguaína/TO.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação 
VALOR GLOBAL: R$ 14.999,39 (quatorze mil, novecentos e noventa e 
nove reais e trinta e nove centavos).
DATA DA ASSINATURA: 17 de abril de 2020.
VIGÊNCIA: O prazo para execução das obras e serviços é de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data estipulada na ordem de início 
dos serviços.
O Contrato terá vigência de 90 (noventa) dias contados a partir da data 
da assinatura da ordem de Serviço.
DOTAÇÃO: FP:16.1605.12.361.2048.1121; ED:44.90.51.91; 
FICHA:20200748; FONTE: 029800000.
SIGNATÁRIO: Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer.

Araguaína, Estado do Tocantins, 17 de abril de 2020.

Publique-se

JOSÉ DA GUIA PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal da Educação, Cultura, Esporte E Lazer

SECRETARIA DA ASSIST. SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER

 

1 
 

DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 
NOME OU RAZÃO SOCIAL 

NOME FANTASIA 
ENDEREÇO 
CEP MUNICÍPIO –
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

.
DOCUMENTOS SOLICITADOS 

–
–
– –
–
–

DISPOSITIVO LEGAL e PRAZO PARA APRESENTAÇÃO 
ARTIGO 315

–  
§ 2º.

 
§ 4º. 5 (cinco)

 
§ 5º.

 
§ 6º.

Local de Entrega dos Documentos –
AUDITORIA FISCAL 

PERÍODO A FISCALIZAR Nº. DA ORDEM DE SERVIÇO 

                                                                                                    AUTORIDADE FISCAL 
Nome
Auditor Fiscal 
Matrícula

Assinatura: 

Município: – Data: Hora
 

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVEL OU REPRESENTANTE LEGAL.
Nome e CPF: 
 
 
 

Data: 

Assinatura: 
 
 

 
 
  

TERMO DE INÍCIO DE AÇÃO FISCAL – TIAF Nº 152/2020 
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1 
 

DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 
NOME OU RAZÃO SOCIAL 

NOME FANTASIA 
ENDEREÇO 
CEP MUNICÍPIO –
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

.
DOCUMENTOS SOLICITADOS 

–
–
– –
–
–

DISPOSITIVO LEGAL e PRAZO PARA APRESENTAÇÃO 
ARTIGO 315

–  
§ 2º.

 
§ 4º. 5 (cinco)

 
§ 5º.

 
§ 6º.

Local de Entrega dos Documentos –
AUDITORIA FISCAL 

PERÍODO A FISCALIZAR Nº. DA ORDEM DE SERVIÇO 

                                                                                                    AUTORIDADE FISCAL 
Nome
Auditor Fiscal 
Matrícula

Assinatura: 

Município: – Data: Hora
 

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVEL OU REPRESENTANTE LEGAL.
Nome e CPF: 
 
 
 

Data: 

Assinatura: 
 
 

 
 
  

TERMO DE INÍCIO DE AÇÃO FISCAL – TIAF Nº 152/2020 

 

1 
 

DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 
NOME OU RAZÃO SOCIAL –
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO 
CEP MUNICÍPIO –
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

.
DOCUMENTOS SOLICITADOS 

–
–
– –
–
–

DISPOSITIVO LEGAL e PRAZO PARA APRESENTAÇÃO 
ARTIGO 315

–  
§ 2º.

 
§ 4º. 5 (cinco)

 
§ 5º.

 
§ 6º.

Local de Entrega dos Documentos –
AUDITORIA FISCAL 

PERÍODO A FISCALIZAR Nº. DA ORDEM DE SERVIÇO 

                                                                                                    AUTORIDADE FISCAL 
Nome
Auditor Fiscal 
Matrícula

Assinatura: 

Município: – Data: Hora
 

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVEL OU REPRESENTANTE LEGAL.
Nome e CPF: 
 
 
 

Data: 

Assinatura: 
 
 

 
 
  

TERMO DE INÍCIO DE AÇÃO FISCAL – TIAF Nº 154/2020 

 

1 
 

DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 
NOME OU RAZÃO SOCIAL – –
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO 
CEP MUNICÍPIO –
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

.
DOCUMENTOS SOLICITADOS 

–
–
– –
–
–

DISPOSITIVO LEGAL e PRAZO PARA APRESENTAÇÃO 
ARTIGO 315

–  
§ 2º.

 
§ 4º. 5 (cinco)

 
§ 5º.

 
§ 6º.

Local de Entrega dos Documentos –
AUDITORIA FISCAL 

PERÍODO A FISCALIZAR Nº. DA ORDEM DE SERVIÇO 

                                                                                                    AUTORIDADE FISCAL 
Nome
Auditor Fiscal 
Matrícula

Assinatura: 

Município: – Data: Hora
 

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVEL OU REPRESENTANTE LEGAL.
Nome e CPF: 
 
 
 

Data: 

Assinatura: 
 
 

 
 
  

TERMO DE INÍCIO DE AÇÃO FISCAL – TIAF Nº 149/2020 

 

1 
 

DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 
NOME OU RAZÃO SOCIAL – –
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO 
CEP MUNICÍPIO –
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

.
DOCUMENTOS SOLICITADOS 

–
–
– –
–
–

DISPOSITIVO LEGAL e PRAZO PARA APRESENTAÇÃO 
ARTIGO 315

–  
§ 2º.

 
§ 4º. 5 (cinco)

 
§ 5º.

 
§ 6º.

Local de Entrega dos Documentos –
AUDITORIA FISCAL 

PERÍODO A FISCALIZAR Nº. DA ORDEM DE SERVIÇO 

                                                                                                    AUTORIDADE FISCAL 
Nome
Auditor Fiscal 
Matrícula

Assinatura: 

Município: – Data: Hora
 

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVEL OU REPRESENTANTE LEGAL.
Nome e CPF: 
 
 
 

Data: 

Assinatura: 
 
 

 
 
  

TERMO DE INÍCIO DE AÇÃO FISCAL – TIAF Nº 149/2020 

 

1 
 

DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 
NOME OU RAZÃO SOCIAL –
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO 
CEP MUNICÍPIO –
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

.
DOCUMENTOS SOLICITADOS 

–
–
– –
–
–

DISPOSITIVO LEGAL e PRAZO PARA APRESENTAÇÃO 
ARTIGO 315

–  
§ 2º.

 
§ 4º. 5 (cinco)

 
§ 5º.

 
§ 6º.

Local de Entrega dos Documentos –
AUDITORIA FISCAL 

PERÍODO A FISCALIZAR Nº. DA ORDEM DE SERVIÇO 

                                                                                                    AUTORIDADE FISCAL 
Nome
Auditor Fiscal 
Matrícula

Assinatura: 

Município: – Data: Hora
 

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVEL OU REPRESENTANTE LEGAL.
Nome e CPF: 
 
 
 

Data: 

Assinatura: 
 
 

 
 
  

TERMO DE INÍCIO DE AÇÃO FISCAL – TIAF Nº 150/2020 

 

1 
 

DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 
NOME OU RAZÃO SOCIAL –
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO 
CEP MUNICÍPIO –
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

.
DOCUMENTOS SOLICITADOS 

–
–
– –
–
–

DISPOSITIVO LEGAL e PRAZO PARA APRESENTAÇÃO 
ARTIGO 315

–  
§ 2º.

 
§ 4º. 5 (cinco)

 
§ 5º.

 
§ 6º.

Local de Entrega dos Documentos –
AUDITORIA FISCAL 

PERÍODO A FISCALIZAR Nº. DA ORDEM DE SERVIÇO 

                                                                                                    AUTORIDADE FISCAL 
Nome
Auditor Fiscal 
Matrícula

Assinatura: 

Município: – Data: Hora
 

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVEL OU REPRESENTANTE LEGAL.
Nome e CPF: 
 
 
 

Data: 

Assinatura: 
 
 

 
 
  

TERMO DE INÍCIO DE AÇÃO FISCAL – TIAF Nº 153/2020 

 

1 
 

DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 
NOME OU RAZÃO SOCIAL –
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO 
CEP MUNICÍPIO –
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

.
DOCUMENTOS SOLICITADOS 

–
–
– –
–
–

DISPOSITIVO LEGAL e PRAZO PARA APRESENTAÇÃO 
ARTIGO 315

–  
§ 2º.

 
§ 4º. 5 (cinco)

 
§ 5º.

 
§ 6º.

Local de Entrega dos Documentos –
AUDITORIA FISCAL 

PERÍODO A FISCALIZAR Nº. DA ORDEM DE SERVIÇO 

                                                                                                    AUTORIDADE FISCAL 
Nome
Auditor Fiscal 
Matrícula

Assinatura: 

Município: – Data: Hora
 

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVEL OU REPRESENTANTE LEGAL.
Nome e CPF: 
 
 
 

Data: 

Assinatura: 
 
 

 
 
  

TERMO DE INÍCIO DE AÇÃO FISCAL – TIAF Nº 151/2020 
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 PORTARIA/GAB/SMS Nº 042, DE 04 DE MAIO DE 2020.

DISPÕE DESIGNAR SERVIDORA 
SIMONE LEANDRO MATOS DA SILVA 
PARA RESPONDER COMO DIRETORA 
DA ATENÇÃO BASICA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, Lei nº 
1.725/97.

CONSIDERANDO os princípios da publicidade e eficiência 
que, dentre outros igualmente importantes, norteiam os trabalhos da 
Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO o andamento junto aos processos 
administrativos e ações desta Secretaria Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO que é dever do gestor zelar pela “coisa” 
pública e em obediência aos princípios que norteiam a administração 
pública;

RESOLVE:

Art.1º Designar a servidora SIMONE LEANDRO MATOS 
DA SILVA, inscrita no CPF nº 016.205.511-01, para responder como 

SECRETARIA DA SAÚDE

 

1 
 

DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 
NOME OU RAZÃO SOCIAL –
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO 
CEP MUNICÍPIO –
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

.
DOCUMENTOS SOLICITADOS 

–
–
– –
–
–

DISPOSITIVO LEGAL e PRAZO PARA APRESENTAÇÃO 
ARTIGO 315

–  
§ 2º.

 
§ 4º. 5 (cinco)

 
§ 5º.

 
§ 6º.

Local de Entrega dos Documentos –
AUDITORIA FISCAL 

PERÍODO A FISCALIZAR Nº. DA ORDEM DE SERVIÇO 

                                                                                                    AUTORIDADE FISCAL 
Nome
Auditor Fiscal 
Matrícula

Assinatura: 

Município: – Data: Hora
 

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVEL OU REPRESENTANTE LEGAL.
Nome e CPF: 
 
 
 

Data: 

Assinatura: 
 
 

 
 
  

TERMO DE INÍCIO DE AÇÃO FISCAL – TIAF Nº 151/2020 

 

 
 

TERMO DE INÍCIO DE AÇÃOFISCAL – TIAF Nº  146/2020 
Processo nº  SMF/DFT/138/2020

DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 
NOME OU RAZÃO SOCIAL 
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO –
CEP MUNICÍPIO 
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Procedimento Fiscal realizado conforme solicitação do contribuinte através do Processo Administrativo de Baixa Cadastral de n° 
2019013070 de 27/11/2019 e Simplifica TOP1801205059. 

DOCUMENTOS SOLICITADOS 

–

–
 
Período: 
Local de Entrega: 

DISPOSITIVO LEGAL e  PRAZO PARA APRESENTAÇÃO – CONFORME LCM Nº 058/2017 DE 30/12/2017 

–

– vencidos

AUDITORIA FISCAL 
PERÍODO A FISCALIZAR Nº. DA ORDEM DE SERVIÇO 

AUTORIDADE FISCAL 
Nome
Matricula

Assinatura: 

Município: – Data: Hora
 

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVEL OU REPRESENTANTE LEGAL.
Nome: 
CPF:   
Assinatura: 

Data: 

 

 
 

TERMO DE INÍCIO DE AÇÃOFISCAL – TIAF Nº  147/2020 
Processo nº  SMF/DFT/139/2020

DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 
NOME OU RAZÃO SOCIAL 
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO – –
CEP MUNICÍPIO 
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Procedimento Fiscal realizado conforme solicitação do contribuinte através do Processo Administrativo de Baixa Cadastral de n° 
2019012931 de 25/11/2019 e Simplifica TOP1700236740. 

DOCUMENTOS SOLICITADOS 

–

–
 
Período: 
Local de Entrega: 

DISPOSITIVO LEGAL e  PRAZO PARA APRESENTAÇÃO – CONFORME LCM Nº 058/2017 DE 30/12/2017 

–

– vencidos

AUDITORIA FISCAL 
PERÍODO A FISCALIZAR Nº. DA ORDEM DE SERVIÇO 

AUTORIDADE FISCAL 
Nome
Matricula

Assinatura: 

Município: – Data: Hora
 

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVEL OU REPRESENTANTE LEGAL.
Nome: 
CPF:   
Assinatura: 

Data: 

 

 
 

TERMO DE INÍCIO DE AÇÃOFISCAL – TIAF Nº  147/2020 
Processo nº  SMF/DFT/139/2020

DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 
NOME OU RAZÃO SOCIAL 
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO – –
CEP MUNICÍPIO 
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Procedimento Fiscal realizado conforme solicitação do contribuinte através do Processo Administrativo de Baixa Cadastral de n° 
2019012931 de 25/11/2019 e Simplifica TOP1700236740. 

DOCUMENTOS SOLICITADOS 

–

–
 
Período: 
Local de Entrega: 

DISPOSITIVO LEGAL e  PRAZO PARA APRESENTAÇÃO – CONFORME LCM Nº 058/2017 DE 30/12/2017 

–

– vencidos

AUDITORIA FISCAL 
PERÍODO A FISCALIZAR Nº. DA ORDEM DE SERVIÇO 

AUTORIDADE FISCAL 
Nome
Matricula

Assinatura: 

Município: – Data: Hora
 

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVEL OU REPRESENTANTE LEGAL.
Nome: 
CPF:   
Assinatura: 

Data: 

 

 
 

TERMO DE INÍCIO DE AÇÃOFISCAL – TIAF Nº  148/2020 
Processo nº  SMF/DFT/140/2020

DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 
NOME OU RAZÃO SOCIAL 
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO –
CEP MUNICÍPIO 
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Procedimento Fiscal realizado conforme solicitação do contribuinte através do Processo Administrativo de Baixa Cadastral de n° 
2019013104  de 28/11/2019 e Simplifica TON1927884832. 

DOCUMENTOS SOLICITADOS 

–

–
 
Período: 
Local de Entrega: 

DISPOSITIVO LEGAL e  PRAZO PARA APRESENTAÇÃO – CONFORME LCM Nº 058/2017 DE 30/12/2017 

–

– vencidos

AUDITORIA FISCAL 
PERÍODO A FISCALIZAR Nº. DA ORDEM DE SERVIÇO 

AUTORIDADE FISCAL 
Nome
Matricula

Assinatura: 

Município: – Data: Hora
 

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVEL OU REPRESENTANTE LEGAL.
Nome: 
CPF:   
Assinatura: 

Data: 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA Nº 2.054 - TERÇA- FEIRA, 12 DE MAIO DE 2020

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que 
institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP                                                                                                                   

7

DIRETORA DA ATENÇÃO BÁSICA, da Secretaria Municipal de Saúde, 
sem prejuízo de suas funções.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de maio de 2020;

ANA PAULA DOS SANTOS ANDRADE ABADIA
Secretária Municipal de Saúde 

Port. 057/2020

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 
PROCESSO Nº 2015043649
CONTRATO Nº 001/2015

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 
AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
URBANO, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE ARAGUAÍNA/TO, POR INTERMÉDIO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E AUREA 
ALVES HILBERT, MEDIANTE AS CLÁSULAS E 
CONDIÇÕES SEGUINTES:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 01.830.793/0001-39, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.046.759/0001-21, com endereço 
na Rua Sete de Setembro nº 555, Centro, neste ato representado pela 
Secretária Municipal de Saúde, a Sra. ANA PAULA DOS SANTOS 
ANDRADE ABADIA, brasileira, casada, portadora da Carteira de 
Identidade RG nº 130.716 2ª via SSP/TO, e inscrita no CPF sob o nº 
763.475.401-34, residente e domiciliada nesta cidade de Araguaína - TO, 
doravante denominado LOCATÁRIO, e  a Sra. AUREA ALVES HILBERT, 
brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade nº 1.599.319-
SSP/TO, e inscrita no CPF sob o n.º 123.596.291-15, residente e 
domiciliada na Rua 29 S/N, Quadra 8, Lote 2, Loteamento Barros, 
nesta cidade de Araguaína/TO, doravante denominada simplesmente 
LOCADOR, resolvem modificar unilateralmente o contrato de locação 
de imóvel de n.º 001/2015, destinado ao funcionamento da UBS Setor 
Barros, celebrado entre as partes em 01 de julho de 2015,  conforme 
Processo nº 2015043649, que se regerá pela legislação pertinente, Lei 
Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas posteriormente e 
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a inserção da 
Dotação Orçamentária, disposto na Cláusula Quinta do Contrato 
supracitado, passando   a constar um  novo elemento de despesa, fonte 
e ficha, qual seja: 

GESTÃO DO PROGRAMA DE 
ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO FONTE ELEMENTO DE 

DESPESA FICHA

10.122.2060.2380 401 33.90.36.15.00 20200141

CLÁUSULA SEGUNDA – DEMAIS INFORMAÇÕES 

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
acordadas do Contrato nº 001/2015 de 01 de julho de 2015, 
permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas 
por este Instrumento.

Araguaína - TO, 08 de maio de 2020

ANA PAULA DOS SANTOS ANDRADE ABADIA 
Secretária Municipal da Saúde

Portaria nº 057/2020

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 
PROCESSO Nº 2017084790
CONTRATO Nº 005/2017

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 
AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
URBANO, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE ARAGUAÍNA/TO, POR INTERMÉDIO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E LÚCIA 
PARANHOS MONTEIRO SILVA, MEDIANTE AS 
CLÁSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 01.830.793/0001-39, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.046.759/0001-21, com endereço 
na Rua Sete de Setembro nº 555, Centro, neste ato representado pela 
Secretária Municipal de Saúde, a Sra. ANA PAULA DOS SANTOS 
ANDRADE ABADIA, brasileira, casada, portadora da Carteira de 
Identidade RG nº 130.716 2ª via SSP/TO, e inscrita no CPF sob o nº 
763.475.401-34, residente e domiciliada nesta cidade de Araguaína - 
TO, doravante denominado LOCATÁRIO, e  a Sra. LÚCIA PARANHOS 
MONTEIRO SILVA, brasileira, casada, do lar, portadora da Carteira 
de Identidade nº 1.076.061-SSP/TO, com inscrição no CPF sob o nº 
387.100.301-82, residente e domiciliada na Av. Anhanguera, Qd. 06, Lt. 
12, Setor Novo Horizonte, município de Araguaína, doravante denominada 
simplesmente LOCADOR, resolvem modificar unilateralmente o contrato 
de locação de imóvel de n.º 005/2017, destinado ao funcionamento da 
UBS Novo Horizonte, celebrado, entre as partes em 28 de dezembro de 
2017,  conforme Processo nº 2017084790, que se regerá pela legislação 
pertinente, Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas 
posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a inserção da 
Dotação Orçamentária, disposto na Cláusula Quinta do Contrato 
supracitado, passando   a constar um  novo elemento de despesa, fonte 
e ficha, qual seja: 

GESTÃO DO PROGRAMA DE 
ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO FONTE ELEMENTO DE 

DESPESA FICHA

10.122.2060.2380 401 33.90.36.15.00 20200141

CLÁUSULA SEGUNDA – DEMAIS INFORMAÇÕES 

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
acordadas do Contrato nº 005/2017 de 28 de dezembro de 2017, 
permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas 
por este Instrumento.

Araguaína - TO, 08 de maio de 2020

ANA PAULA DOS SANTOS ANDRADE ABADIA 
Secretária Municipal da Saúde

Portaria nº 057/2020

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE GESTÃO

Termo Aditivo: 2º Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 001/2019
Processo nº: 2018024224
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde - SMS
Contratada:  Instituto Saúde e Cidadania - ISAC
Objeto: Repactuação do valor de repasse mensal acrescidos na parcela 
mensal de custeio de R$ 5.257,39 (cinco mil, duzentos e cinquenta 
e sete reais e trinta e nove centavo) que serão repassados com 
recursos financeiros decorrentes do Remanejamento de Tetos Físicos 
e Financeiros da Programação Pactuada Integrada (PPI), no município 
de Araguaína, conforme análise, discussão e pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite – CIB/TO através da Resolução CIB/
TO nº. 006, de 20 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre o Protocolo nº 
217565642003, com efeitos financeiros do remanejamento de recursos 
MAC a partir da 4ª parcela FNS.
Aporte financeiro para aquisição de equipamentos e material permanente 
para o Hospital Municipal de Araguaína, referente a Proposta nº 
11046.759000/1200-03, de recurso de Emenda Parlamentar.
Aporte de recurso financeiro a ser repassado em parcela única para 
as ações e serviços a serem executados para fazer frente a Pandemia 
do COVID-19 no Hospital Municipal de Araguaína e Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA 24h Anatólio Dias Carneiro.

Valor: R$ 3.452.772,39 (Três milhões, quatrocentos e cinquenta e dois 
mil, setecentos e setenta e dois reais e trinta e nove centavos)

Data da Assinatura: 11/05/2020

Dotação Orçamentária: 
  Ação Orçamentária: Manutenção dos Serviços de Saúde Especializada

Funcional Programática: 10.302.2019.2.539 Elemento de Despesa: 33.90.39.00.00
44.90.52.00.00  



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA Nº 2.054 - TERÇA- FEIRA, 12 DE MAIO DE 2020

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que 
institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP                                                                                                                   

8

Fontes: 0010
              0040
              0441
              0401
              0498

Fichas: 20201388
              20200309
              20201390
              20201389
              20200330

Signatário: Secretária Municipal de Saúde

Araguaína/TO, 11 de maio de 2020.

Publique-se.

ANA PAULA DOS SANTOS ANDRADE ABADIA
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 057/2020

Processo: 2020001061
Interessado: TOLEDO INFO LTDA 
Assunto: AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE INTERNET 
 

DESPACHO Nº 123/2020                                                                     
                                                                     

Considerando o DESPACHO Nº 121/2020, emitido pela Diretoria 
de Compras, bem como o Parecer Jurídico Nº 181/2020. 

Considerando, ainda, que a presente aquisição não se trata de 
parcelas de uma mesma compra, e que conforme cotações colhidas pelo 
departamento de Tecnologia de Informação desta Secretaria, a empresa 
TOLEDO INFO LTDA CNPJ: 09.537.386/0001-10, além de apresentar o 
menor preço, possui toda documentação necessária para contratação 
com o serviço público e condições de fornecer os serviços solicitados no 
termo de referência.

Diante do exposto, RATIFICO a dispensa de licitação para 
a contratação da empresa supracitada, fundamentada no Artigo 24, 
inciso IV, da Lei Federal 8.666/93, pelo valor de R$ 165.000,00 (Cento e 
sessenta e cinco mil reais).

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
Araguaína, aos 07 dias do mês de Abril de 2020.   

Ana Paula S. Andrade Abadia
Secretária Municipal da Saúde 

Portaria nº 053/2020

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A TOLEDO FIBRA TELECOMUNICAÇÕES LTDA, com CNPJ: 
09.537.386/0001-40, com nome fantasia TOLEDO FIBRA, torna 
público que requereu junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Meio Ambiente, a DISPENSA DE LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL – DLA, para atividade de, Serviços de Telecomunicação 
e Multimidia no seguinte endereço Rua Quatorze de Dezembro, Nº 
428, Setor Dom Orione. O empreendimento se enquadra na Resolução 
Coema nº 07/2005 que dispõe sobre o Licenciamento Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A IRAN VIEIRA DE QUEIROZ razão social da empresa, cadastrada sob 
o CNPJ 18.285.063/0001-05, com nome fantasia VOVO ZICA, torna 
público que requereu junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Meio Ambiente, a Licença Ambiental de Regularização 
(LAR), para a atividade de Fabricação de produtos de padaria e confeitaria 
com predominância de produção própria, no seguinte endereço AV. 
AMAZONAS, nº 51, LT 07 QD 90-B, CENTRO. O empreendimento se 
enquadra na Resolução COEMA/TO nº 07/2005 e no Decreto Municipal 
de Araguaína 176/2019 que dispõem sobre o Licenciamento Ambiental.
BANCO DO

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Sra. Nathalia Lagares Milhomem Santos, cadastrada sob o CPF 
014.163.482-04, torna público que requereu junto a Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, a Licença Prévia 
(LP), Licença de Instalação (LI) e a Licença de Operação (LO), para 
a atividade de Bovinocultura, no imóvel denominado Racho Refúgio. O 
empreendimento se enquadra na Resolução COEMA/TO nº 07/2005 
e no Decreto Municipal de Araguaína 176/2019 que dispõem sobre o 
Licenciamento Ambiental. 

PUBLICAÇÃO PARTICULAR
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